
Instruções para o preenchimento do formulário de pré-inscrição.

O processo de inscrição preliminar será divido em duas etapas:

1ª etapa - preenchimento do formulário de pré-inscrição, disponível na página do 27º concurso para 
Procurador da República;

2ª  etapa -  efetivação  da  inscrição  preliminar,  perante  as  Procuradorias  da  República,  conforme 
disposições do art. 7º do Edital de abertura.

Procedimentos para realização da   1ª etapa:  

➔ Para acessar e preencher o formulário, utilize o navegador Internet Explorer . Caso utilize o Mozila 
Firefox será necessário adicionar exceção de segurança da seguinte maneira:

1º) Clicar em “Ferramentas” na barra de menus;
2º) Selecionar “Opções”
3º) Clicar em “Avançado”
4º) Selecionar a aba “Criptografia”
5º) Clicar em “Certificados”
6º) Selecionar a aba “Servidores”
7º) Clicar em “Adicionar exceção”
8º) Digitar o endereço: consulta.tesouro.fazenda.gov.br
9º) Clicar em “Verificar certificado”
10º) Clicar em “Confirmar exceção de segurança”
Obs.: vide ilustrações na próxima página.

➔ Na tela inicial, preencher o número do CPF, a data de nascimento, o código de validação e clicar 
em entrar;

➔ Ao acessar o formulário, confira o número do CPF e a data de nascimento. Caso encontre algum 
erro, saia do formulário e repita a operação anterior, informando os dados corretos;

➔ Não utilize acento na grafia do nome;
➔ Após preencher todo o formulário, clique em “Salvar e enviar dados”, em seguida, clique 

em “Imprimir GRU”.

Observações:

• Para ativar o botão “Salvar e enviar dados” é necessário preencher todos os campos obrigatórios 
do formulário, assinalados com asterisco. 

• O botão “Imprimir GRU” será ativado após clicar em “Salvar e enviar dados”. 
• A GRU será aberta em uma nova janela, portanto, é necessário desabilitar o bloqueador de pop-

ups do seu navegador.
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